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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, 
TURISMO E MEIO AMBIENTE

PARECER CONTRÁRIO N° 32 – 05/05/2022

Projeto de Lei Nº 43/2022-L, 24/03/2022, de autoria do Vereador Julio Antonio Mariano.  

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa.

O presente Projeto de Lei “Retifica a redação do Art. 1º da Lei 
4.404, de 10 de abril de 2015, que “Dá a denominação de ‘Rua Luiz Marasatti’ à via 
pública localizada no Distrito de São João Novo”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 
e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer 
FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 
cabem a esta Comissão analisar, que existem óbices quanto ao mérito da propositura em 
pauta. O mesmo não apresenta as documentações necessárias com informações importantes 
referente aos motivos que levaram o Município perder a quantidade significativa da via pública 
em questão, assim como não foi apresentado qualquer indício de diálogo junto a à População 
que lá reside, além da não aparentar que houve por parte do Poder Executivo um interesse 
real em reivindicar a área que passa a ser domínio do Município de Itapevi.

Assim sendo, somos CONTRÁRIOS à aprovação do Projeto 
de Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 6 de maio de 2022.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
RELATOR CPECLTMA

A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio 
Ambiente aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JUNIOR
PRESIDENTE CPECLTMA

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
VICE-PRESIDENTE CPECLTMA

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
MEMBRO CPECLTMA

CLÓVIS ANTONIO OCUMA
MEMBRO CPECLTMA
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